
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE 

 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.º 19.034, de 11 DE 

SETEMBRO DE 2024. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 4.º da Lei n.º 19.034, de 11 de setembro de 2024, 

que modificou a Lei n.º 12.510, de 6 de dezembro de 1995, que estabelece normas para a concessão de 

títulos de cidadão cearense, passando a viger com seguinte redação: 

“Art. 4.º Durante a Sessão Legislativa anual, não serão concedidos mais do que 30 (trinta) 

títulos honoríficos de Cidadania Cearense”. (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos 

anteriormente praticados. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO 

 


